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O assédio sofrido por um trabalhador dentro de uma empresa do
ramo alimentício terminou em condenação na Justiça do Trabalho
após  a  comprovação  de  câmeras  instaladas  em  vestiários  e
práticas humilhantes praticadas por superior hierárquico. A 3ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-3)
manteve  indenização  de  R$  20  mil  por  danos  morais  ao
empregado,  entendendo  que  houve  violação  à  intimidade,
dignidade e privacidade do funcionário.

Segundo  o  processo,  o  trabalhador  relatou  cobranças
excessivas,  ameaças  de  demissão,  xingamentos  e
constrangimentos  constantes  no  ambiente  de  trabalho.  Além
disso,  testemunhas  confirmaram  a  existência  de  câmeras  em
funcionamento nos vestiários da empresa, inclusive em locais
onde os empregados trocavam de roupa.
Prática ultrapassa limites legais

A empresa negou irregularidades e alegou que os equipamentos
tinham  apenas  finalidade  patrimonial,  posicionados  próximos
aos armários. No entanto, o colegiado concluiu que a prática
ultrapassou os limites legais e atingiu direitos fundamentais
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garantidos pela Constituição Federal.

Fonte:  Diário  do  Pará  e  Publicado  Por:  Jornal  Folha  do
Progresso 25/05/2026/15:57:52

O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
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